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PORTARIA Nº 188/13-NGP.SUSIPE, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013.

O DIRETOR DO NUCLEO DE GESTAO DE PESSOAS, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais; que lhe são conferidas pela 
Portaria de nº 182/2012-GAB.SUSIPE, de 28/02/12.
RESOLVE conceder à servidora ILZA MARIA CARVALHO FERREIRA, 
lotada no NAL, cargo Assistente Administrativo, 16 (dezesseis) 
dias de férias regulamentares, de acordo com o Art. 74 da Lei nº 
5.810/94, a serem gozadas no período de 14/02/13 a 01/03/13, 
concedidas através da Portaria nº 2452/12-NGP.SUSIPE de 
26/11/2012, publicada no DOE nº 32.287 de 27/11/2012, e 
interrompida anteriormente através da Portaria nº 2806/12-NGP.
SUSIPE de 27/12/12, publicada no DOE nº 32.309, de 02/01/13.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
KEDNEY GALVÃO DA CONCEIÇÃO
Diretor do NGP/SUSIPE, em exercício

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487739

PORTARIA N.º 017/2013-CGPEN/SUSIPE                                
BELÉM, 14 DE FEVEREIRO DE 2013.

O COORDENADOR - GERAL PENITENCIÁRIO do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO  o disposto na Portaria n. 834/2009-GAB.SUSIPE, 
de 20 de julho de 2009 e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO  Os autos do Processo Administrativo Disciplinar 
nº. 1718/2009-CGP/SUSIPE, instaurada com o objetivo de 
apurar responsabilidade administrativa e funcional dos servidores 
ALEXANDRE ESTEVAN DOS SANTOS e MARIVAN BARCELAR DE 
OLIVEIRA, acerca da fuga dos internos LUCIVANDRO RAUL 
SANTOS DA SILVA e ALBERTO AMARAL COSTA, do Centro de 
Recuperação Agrícola Sílvio Hall de Moura, em 20.03.2007, com 
base no Processo de nº. 1264/07-CGP.
R E S O L V E:
I – Acolher o Relatório Conclusivo da Comissão Sindicante, datado 
de 07/01/2013, deixando de aplicar a penalidade de suspensão aos 
servidores ALEXANDRE ESTEVAN DOS SANTOS e MARIVAN BACELAR 
DE OLIVEIRA, em razão da pretensão da punição restar prescrita.
II – À Corregedoria Geral Penitenciária, providenciar para que o 
fato seja registrado nos assentamentos individuais do servidor, 
na forma do art. 226 do RJU.
II – Determinar à Corregedoria Geral Penitenciária que tome as 
devidas providências ao fi el cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Coordenador Geral Penitenciário

PORTARIA DE SUPLENTE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487751

PORTARIA Nº.184/2013-CGP/SUSIPE                              
BELÉM, 14 DE FEVEREIRO DE 2013.

O CORREGEDOR GERAL DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, etc.
RESOLVE:
DESIGNAR servidora Rosângela Rebello da Silveira Pinto, Gerente, 
como suplente da Dra.Cleide Helena A. Fernandes, membro da 
Comissão Sindicante do Processo n. 2585/2012-CGP/SUSIPE e o 
servidor Jaymerson Carlos Pereira Marques, Procurador Autárquico e 
Fundacional, como suplente do Dr. José Francisco Pacheco, membro 
da Comissão Sindicante do Processo n. 2585/2012-CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpre-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Procurador Autárquico e Fundacional do Estado
Corregedor Geral do Sistema Penitenciário em exercício

PORTARIA DE SUPLENTE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487755

PORTARIA Nº.183/2013-CGP/SUSIPE                              
BELÉM, 14 DE FEVEREIRO DE 2013.

O CORREGEDOR GERAL DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, etc.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora Rosângela Rebello da Silveira Pinto, Gerente, 
como suplente do Dr.André Silva de Oliveira, membro da Comissão 
Sindicante do Processo n. 2404/2011-CGP/SUSIPE, e o servidor 
Jaymerson Carlos Pereira Marques, Procurador Autárquico e 
Fundacional, como suplente do Dr. José Francisco Pacheco, membro 
da Comissão Sindicante do Processo n. 2404/2012-CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpre-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Procurador Autárquico e Fundacional do Estado
Corregedor Geral do Sistema Penitenciário em exercício

PORTARIA DE SUPLENTE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487757

PORTARIA Nº. 182/2013-CGP/SUSIPE                              
BELÉM, 14 DE FEVEREIRO DE 2013.

O CORREGEDOR GERAL DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, etc.
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor Jaymerson Carlos Pereira Marques, Procurador 
Autárquico e Fundacional, como suplente do Dr. Mauricio do Socorro 
Araújo de França, Presidente da Comissão Sindicante dos Processos 
nº. 2054/2010, 2061/2010, 2078/2010, 2227/2010 e 2296/2010-
CGP/SUSIPE, a servidora Rosângela Rebello da Silveira Pinto, 
Gerente, como suplente da Dra. Cleide Helena Avelar Fernandes, 
membro da Comissão Sindicante dos Processos nº. 2054/2010, 
2061/2010, 2078/2010, 2227/2010 e 2296/2010-CGP/SUSIPE e o 
servidor Vitor Ramos Eduardo, Procurador Autárquico e Fundacional, 
como suplente do Dr. André Silva de Oliveira, membro da Comissão 
Sindicante do Processo nº. 2227/2010-CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpre-se.
Gustavo Henrique Holanda Dias
Corregedor Geral Penitenciário do Estado do Pará

RESUMO DE PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487990

LICENÇA PATERNIDADE
PORTARIA Nº 192/2013 – NGP.SUSIPE     
BELÉM/PA, 14 DE FEVEREIRO DE 2013.

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela 
Portaria de nº 182/2012-GAB.SUSIPE de 28/02/2012.
RESOLVE:
CONCEDER de acordo com o Art. 77, da Lei 5.810 de 
24/01/94 (Regime Jurídico Único), 10 (DEZ) dias de LICENÇA 
PATERNIDADE, ao servidor JURANIR GUIMARÃES PONTES 
JUNIOR, ocupante do cargo de AGENTE PRISIONAL, Matrícula 
Funcional nº 5897470, lotado(a) no(a) CRR PARAGOMINAS, no 
período de 25/01/2013 a 03/02/2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
KEDNEY GALVÃO DA CONCEIÇÃO
Diretor do NGP/SUSIPE, em exercício

PORTARIA Nº 193/2013 – NGP.SUSIPE     
BELÉM/PA, 14 DE FEVEREIRO DE 2013.

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela 
Portaria de nº 182/2012-GAB.SUSIPE de 28/02/2012.
RESOLVE:
CONCEDER de acordo com o Art. 77, da Lei 5.810 de 
24/01/94 (Regime Jurídico Único), 10 (DEZ) dias de LICENÇA 
PATERNIDADE, ao servidor CLEDINALDO DE SOUSA E SILVA, 
ocupante do cargo de AGENTE PRISIONAL, Matrícula Funcional 
nº 80846323, lotado(a) no(a) CRR BRAGANÇA, no período de 
24/01/2013 a 02/02/2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
KEDNEY GALVÃO DA CONCEIÇÃO
Diretor do NGP/SUSIPE, em exercício

PORTARIA Nº 194/2013 – NGP.SUSIPE     
BELÉM/PA, 14 DE FEVEREIRO DE 2013.

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela 
Portaria de nº 182/2012-GAB.SUSIPE de 28/02/2012. RESOLVE:
CONCEDER de acordo com o Art. 77, da Lei 5.810 de 24/01/94 
(Regime Jurídico Único), 10 (DEZ) dias de LICENÇA PATERNIDADE, 
ao servidor WILSON ALVES FERREIRA, ocupante do cargo de 
AGENTE PRISIONAL, Matrícula Funcional nº 57209630, lotado(a) 
no(a) CRPP II, no período de 31/01/2013 a 09/02/2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
KEDNEY GALVÃO DA CONCEIÇÃO
Diretor do NGP/SUSIPE, em exercício

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487994

LICENÇA NOJO
PORTARIA Nº 195/2013 – NGP.SUSIPE  
BELÉM/PA, 15 DE FEVEREIRO DE 2013.

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela 
Portaria de nº 182/2012-GAB.SUSIPE de 28/02/2012.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o Art. 72, III da Lei 5.810 de 24.01.94 
(Regime Jurídico Único), 08 (OITO) dias de LICENÇA NOJO ao 
(a) servidor (a) OSMANEY COELHO DE SOUZA, matrícula nº 
80846210, ocupante do cargo de AGENTE PRISIONAL, lotado (a) 
na (o) CRR TOMÉ-AÇÚ, no período de 30/01/2013 a 06/02/2013.
Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
KEDNEY GALVÃO DA CONCEIÇÃO
Diretor do NGP/SUSIPE, em exercicio

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487802

PORTARIA Nº  139/2013–GAB/SUSIPE
BELÉM, 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, objetivando 
apurar responsabilidade Administrativa e funcional da servidora 
MARIA REGINA GONÇALVES DA CUNHA, lotada no Centro de 
Recuperação de Bragança, acerca do Processo nº 1611/09-CGP/
SUSIPE, referente à acumulação indevida de cargos;
À referida servidora é atribuída à prática de ilícito administrativo 
por suposta violação ao Artigos 162, caput, c/c art. 178, inciso I, 
e art. 190, inciso XII, da Lei Estadual n° 5.810/94 do RJU;
II Constituir Comissão composta pelos servidores, que atuará 
como Presidente CLAUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, NATANAEL FURTADO DE ARAÚJO, Consultora Jurídica, 
membro, RAIMUNDO ALVARES MOREIRA JUNIOR, Consultor 
Jurídico, membro, e RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, 
Agente Administrativo, suplente;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 208, “caput”, da Lei 5.810/94-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar relatório conclusivo ao fi nal da apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487807

PORTARIA Nº  140/2013–GAB/SUSIPE
BELÉM, 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, objetivando 
apurar responsabilidade Administrativa e funcional do servidor 
HUGO BEZERRA RAMALHO, lotado no Centro de Recuperação 
Agrícola “Silvio Hall de Mura”, acerca do Processo nº 2646/12-
CGP/SUSIPE, referente à agressão física aos internos JÚLIO 
CÉSAR DA CRUZ DE SOUZA, KELVE SOUSA SANTOS e ASTROLINO 
ANTONIO DE MOTA MATOS, ocorrido em 2011;
Ao referido servidor é atribuída à prática de ilícito administrativo 
por suposta violação ao Artigos 177, inciso VI, c/c 190, inciso 
VII, da Lei Estadual n° 5.810/94 do RJU;
II Constituir Comissão composta pelos servidores, que atuará 
como Presidente CLAUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor 
Jurídico, NATANAEL FURTADO DE ARAÚJO, Consultora Jurídica, 
membro, RAIMUNDO ALVARES MOREIRA JUNIOR, Consultor 
Jurídico, membro, e RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, 
Agente Administrativo, suplente;


